ACÓRDÃO Nº 351/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
468147/05
INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 



PARAÍSO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO  NESTOR BAPTISTA
RELATÓRIO 

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraíso, onde questiona sobre:

1- a necessidade de desconto na folha de pagamento do funcionário público investido no mandato eletivo no cargo de vereador, que necessite viajar a serviço da Câmara Municipal e conseqüentemente ausentar-se do trabalho;

2- o procedimento correto a ser adotado; e,

3- quem seria a pessoa competente para autorizar as referidas viagens.

Acompanha a consulta parecer da assessoria jurídica local, às fls. 3 e 4, de lavra do assessor Antonio Furquim Xavier.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 468147/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por voto de desempate do Presidente em:
De acordo com os Pareceres nºs 409/05 e 917/06, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que corroboram com o entendimento do supracitado Parecer, responder a presente Consulta nos seguintes termos:
1- o funcionário público detentor de mandato eletivo, que tenha obrigação de viajar e representar a Câmara Municipal, devidamente comprovado e justificado ao departamento ou seção em que presta serviços, não terá descontos em folha de pagamento;
2- diante da necessidade de se ausentar do serviço para representar a Câmara, deverá o funcionário público comunicar seu superior imediato, justificando e comprovando a necessidade da ausência; e, por fim,
3- a autorização para o afastamento deverá ser expedida pelo superior imediato do funcionário.
Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. O Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, acompanharam a proposta de voto do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA que é  pela aplicação da regra do artigo 38, I, 2 e 3 da Constituição Federal (voto vencido).
Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
       Sala das Sessões, 30 de março de 2006 – Sessão nº 13.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

